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         Decreto Nº 3288/2022 

            De 06 de abril de 2022  

 

Nomeia os representantes do Conselho 

Municipal do FETHAB e dá providências. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.288 de 22 de março de 2017 

no seu Art. 1º, Parágrafo Único,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal do FETHAB com a 

atribuição de acompanhamento, fiscalização e assessoramento na 

aplicação dos recursos do FETHAB. Os membros são indicados pelas 

entidades da Sociedade Civil e Executivo Municipal. 

 

Art. 2º - Integrarão o Conselho nomeado no artigo anterior os 

seguintes membros: 

I –Representantes do Poder Executivo: 

- Eliane de Oliveira Felten; 

- Wesley Fabio Assis de Freitas; 

- Marilei Bier; 

- Cleyton Dias de Souza; 

- Elaine Cristina Cerdan Rufo Rodrigues. 

II- Representantes da Sociedade Civil: 

SINDICATO RURAL DE CANARANA: 

Rodrigo Piccinini; 

NÚCLEO APROSOJA: 

Diego Ademar Dall´Asta; 

LIONS CLUBE: 

Diego Sichocki; 

ROTARY CLUBE: 

Neusa Corbari Matana; 

ACECAN: 

Ramão Escobar da Rosa. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto n.º 3106 de 05 de agosto de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 

em 06 de abril de 2022. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 


